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rres1dência do Senhor Ministró Oydn@y Oêneh@ã. Presen 
tp-; · • 3cssão os Senrores Ministros Néri da Silveira, Octavio Gal 
'lnt ~i, Célio B<'ria, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, Carlos 
Vel ioso , Marco Aurélio e Ilmar Galvão. 

Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Mo-
reira Alves e Paulo Brossard. 

Procurador-Geral da Repúb'lica, o Dr. Aristides Junquei_ 
ra AlvJrenga . 

SecrPtári0, Luiz Tomimatsu. 

Abrit-se a sessão às treze horas e trinta minutos sen 
do "i'Li e apro••ada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 

ADin 2-1 - DF 

Rel. Min. Paulo Brossard. Reqte.: Federação Nacional 
dos Es· 3be l eciment0$ ele Ensino - FENEN (A<lvs.: Roberto Geraldo 
de l'.:i-'.v-a Dornas e outro). Reqdo;: Presidente da República. 

Decisão: Por unanimidade~ o Tribupal reconheceu a l egi 
tim:uade ativa da autora. No mérito, após o voto do Sr. MinistrÕ 
-R>~l al(lr que neqava seguimento à · Ação por considerar impossível 
jut·idicamente o pedido, o julgamento foi adiado em virtude do 
pe~ido de vista do Sr. Ministro Celso de Mello. Plenário, 14.09. 
89 . 

Decisão: Anunciado o prosseguimento do julgamento, o 
Sr . Ministro-Relator trouxe à consideração do Tribunal requeri-
mP11to . da autora, desistindo da Ação. Por unanimidade, o Tribunal 
'"''''''''·iu o pedido de desistência. Prosseguindo-se no julgamen-
to, ªJ'"S os·'Votos dos Srs. Ministros Relator e Celso de Mello , 
•Jll" ná0 conheciam da Ação por impossibilidade jurídica do pedid~ 
o i11ln0mcnto foi adiado em razão do pedido de vista do Sr. Minis 
t r•> S1'1•Úlv0da Pertence. Ausente , ocasionalmente , o Sr. MinistrÕ 
frAncisco Rezek. Plenário , 04.10.89. 

Deci,~o: ~prnsentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
1d «hl« em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01. 07. 91. 

ADin 3-9 - DF 
Rel. Min. Moreira Alves. Reqte.: Ordem dos Advogados 

do Brasil - Conselho Federal. Reqdo. Presidente da República. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator não conhe 
cendo da ação, o julgamento foi · adiado em virtude do pedido de 
v ista do Sr. Ministro Marco Aurélio. Afirmou impedimento o -8r. 
Ministro Sepúlveda Pertence po~ haver se manifestado sobre a ma-
téria, quando Procurador~Geral da República. Plenário, 26.10.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

ADin 7-1 - DF (Questão de Ordem) 

Rel. Min. Ce~so de Mello. Reqte.: Câmara Brasileira 
da Indústria da Construção - CBIC (Advs.: Pedro Paulo de Rezende 
Por~o e outro). Reqdo.: Presidente da.República. 

Decisão : Após o voto do Sr. Mipistro-Relator que não 
conhecia da Ação por impossibilidade jurídica do pedido, o julga 
menta foi adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Ministrõ 
Sepúlveda Pertence. Ausente, ocasionalmente , o Sr. Ministro Fran 
cisso Rezek. Plenário, 04.10.89. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

ADin 8-0 - DF 

Rel. Min. Carlos Velloso. Reqte.: Associação dos Labo 
ratorios Farmacêuticos Nacionais - ALANAC (Advs.: Miguel Reale 
Júnior , Marisa Schutzer Del Nero Poletti e outros). Reqdo.: Con-
selho Interministerial de Preços. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado e m virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

AOr 12-2 - SP 

Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Autores - Luiz Roberto 
Pacheco Mercier e outros (Adv.: Marco Antonio Plens) . Réu - Esta 
do de São Paulo (Adv.: Celso Lourenço Vasconcelos de Oliveira). 

Decisão : Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado c m virtude do adiantado da hora. Ausente, justificamente 
o Sr. Ministro Moreira Alves. Plenário, 29.06.90. 

~ecisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator negando 
provimento à apelação, pediu vista dos autos o Sr. Ministro Mar-
co Aurélio. Ausente, ocasionalmepte, o Sr. Ministro Sydney San-
ches. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Aldir Passarinho, na 
ausência justificada do Sr. Ministro Néri da . Silveira, Presiden-
te. Plenário, ·02.08.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado e m vil!'tude do adiantado da hora. Plenário, . 05.09.90. Au-
s0 1rt 0 , just ificame nte, o Sr. Ministro Célia Borja. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
a di ado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 19.12.90. 

Decisão: Apresen tado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado cm virtude do adiantado da hora. Plenário, 01. 07. 91. 

RHD 22-8 - DF 

Rel. Min. Marco Aurélio. Recte.: Osmar Alves de Melo 
(Adv.: Osmar Alves de Melo). Recdo.: Secretário da Secretaria de 
Ass untos Estratégicos. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

ADin 28-4 - SP,GO,MS,MT,RS,BA,MG,AL,PE,CE,PI,AC,PA,MA, 
AM,SE,ES-,RO,RJ,PR e se (QUESTÃO DE ORDEM) 

Rel. Min. Octavio Gallotti. Reqte.: Confederação Nacio 
nal das Profissões Liberais (Advs.: Ives Gandra da Silva Martin~ 
Luiz Carlos Bettiol). Reqdos.: Governador e Assembléia Legisla-
tiva dos Estados de São Paulo, Goiás, Mato Grosso do Sul, Mato 
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Grosso, Rio Grande do Sul, Bahia, Minas Gerais (Adv.: Francisco 
Deiró Couto Borges), Alagoas, Pernambuco, Maranhão, Ceará,Piauí, 
Ac~e, Pará, Amazonas, Sergipe, Espírito Santo, Rondônia, Rio de 

. Janeiro, Paraná e Santa Catarina. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

AOr 38-6 - SP 

Rel. Min: Carlos Velloso. Autores - Rui Rebello 
e outros (Advs.: Lauro Indursky e outro). Réu - Estado de 
Paulo (Adv.: ' Oscar de Mello Netto). 

Pinho 
são 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, · 01.07.91. 

ADin 42-0 - DF 

Rel. Min. Paulo Brossard. Reqte.: Associação Brasilei 
r~ das Companhias Abertas - ABRASCA (Advs.: Hamilton Dias de 
Souza, Luiz Carlos Bettiol e outros). Reqdos.: Presidente da Re-
pública e Congresso Nacional. 

Decisão: Após o voto' do Sr. Ministro-Relator que julga 
va extinto o processo por falta de . legitimidade ativa da reque= 
r e nte, e do voto do Sr. Ministro Celso de Mello que reconhecia a 
legitimidade da requerente para a propositura da Ação Direta, o 
j•Jlgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Minis 
tro Sepúlveda Pertence. Plenário, 30.08.89. -

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e 
Sepúlveda Pertence que julgavam extinto o.processo por falta de 
legitimidade ativa da requerente, e do voto do Sr. Ministro Cel-
so de Mello que reconhecia a legitimidade da requerente para a 
propositura da Ação Direta, o julgamento foi adiado em virtude 
du pedido de vista do Sr. Ministro Celsio Borja. Plenário, 20. 
09.89. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e 
SP.pÚlveda Pertence que julgavam extinto o processo por falta de 
legitimidade ativa da requerente, e dos votos dos Srs. Ministros 
r01so de Mello e Célio Borja que reconheciam a legitimidade da 
r:' ·qu<>rcnte para a pq>positura da Ação Direta, o julgamento foi 
adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Ministro Carlos Ma-
deira. Ausentes, justificamente, os Senhores Ministros Aldir Pas 
sarinho , Francisco Rezek . e Sepúlveda Pertence. Plenário, 24.11~ 
89. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, justificament~ 
os Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12. 
89 . 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator, S~ 
~úlveda Peretence e Carlos Madeira que julgavam extinto o pro-
cesso por falta de legitimidade ativa da requerente, e dos vo 
tos dos Srs. Ministros Celso de Mello e Célio Borja que reconhe 
ciam a legitimidade da requerente para a propositura da Ação oi= 
reta, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do 
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Sr. Ministro Octavio Gallotti. Ausentes, ocasionalmente, os Se-
. nhores Ministros Francisco Rezek e Néri da Silveira, Presidente. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Aldir Passarinho. Plenário, 
14.03.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
nrliado cm virtude do adiantado da hora. Ausente, justificamente, 
o Sr. Ministro Moreira Alves. Plenário, 29.06.90. 

Decisão: Após os votos dos Ministros Relator, Sepúlv~ 
da Pertence, Carlos Madeira e Octávio Gallotti, não conhecendo 
da ação, e dos Ministros Celso de Mello e Célio Borja, dela co-
nhecendo, pediu vista dos autos o Ministro Néri da Silveira. Ple 
nário, 20. 06. 91. 

/ 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

AOr 55-6 - DF (AgRg) 

Rel. Min. Marco Aurélio. Agtes.: Alberto Delgado Neto 
e outros (Advs.: Hermann Homem de Carvalho Roenick e outro). ~g 
do.: Estado do Rio Grande do Sul. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
ad iado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 19.12.90 . 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

ADin 74-8 - .RN (Medida Liminar) 

Rel. Min. Celso de Mello. Reqte.: Procurador-Geral da 
Rcpüblica . Reqdos.: Presidente e Corregedor do Tribunal Regional 
do Trabalho da 13@ Região-RN. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator, não co 
nhecendo da ação, o julgamento foi adiado em virtude do pedidÕ 
de vista do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Plenário, 19.4.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

ADin 77-2 - DF (Medida Liminar) 

Rel . Min. Sepúlveda Pertenbe . R~qtes.: Associação Br~ 
,;; !ci1a Indústrin de Artigos e Equipamentos Médicos, Odontológi 
co~; , Hospitalares e de Laboratórios e outra (Advs.: Plínio Jose 
Marafon e outro). Reqdos.: Presidente da República e · Congresso 
Nacional. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator indeferin 
do a medida liminar, em face de Questão de Ordem proposta pelÕ 
Sr. Ministro Moreira Alves quanto à legitimidade ativa das Reque 
n'ntc,: , o Sr. Ministro-Rela:tor indicou adiamento do julgamento.-
Plenário , 30.08.89. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude da adiantado da hora. Plenário, 01~07.91. 

ADin 85-3 - DF (Medi~a Liminar) 

Rel. Min. Paulo Brossard. Reqte.: Partido Comunista do 
Brasil - PC do B (Adv.: José Messias de Souza). Reqdo.: Ministro 
da Agricultura. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e 
CPlso de Mello que não conheciam da Ação por julgar o autor dela 
r~rcrcdor , o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista 
do Sr. Ministro S~púlveda Pertence. Ausente, ocasionalmente, o 
Sr. Ministro Francisco Rezek. Plenário, 04.10.89. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

ACOr 88-2 - RJ (Embargos) 

Rel . Min. Néri da Silveira. Embtes.: Estado do Rio de 
Janeiro e Município do Rio de Janeiro (Adv.: Antonio Prieto Lo 
pes). Embda.: Refin~ria de Petróleo de Manguinhos S/A (Advs.: JQ 
sé Guilherme \i!i.llelà e Sérgio Jacques de Moraes). 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.07.91. 

MI 95-6 - RR 

Rel. Min. Carlos Vellôso. Reqte.: P~ulo Marcelo Aguiar 
Carneiro de Albuquerque (Adv.: em causa própria). Reqdo.: eon-
gresso Nacional. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
idiado em virtude do adiantado . da hora. Plenário, 01.07.91. 

ADin 101-9 - MG 

Rel. Min. Célio Borja. Reqte.: Governador do Estado 
de Minas Gerais (Advs.: Gamaliel Herval e Francisco D. Couto Bor 
ges ). Reqda.: Assembléia Legislativa do Es~ado de Minas Geraii 
(Advs .: Júlio César dos Santos Esteves, José Arnaldo Gonçalves 
de Oliveira e outros). 

Decisão: Após o · voto do Sr. Mlnistro-Relator que julga 
vn improcedente a ação de inconstitucionalidade, o iulqamento foi 

\ 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N2 12.722 - SP (91.0011390-5) 
RELATOR 
AGRAVANTES 

O EXM2 SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO 
ALEXANDRE APRAHAMIAN, WALDOMIRO DA CRUZ 
E ANTONIO PEREIRA BRANCO 

MORE:):RA 

• AGRAVADO 
ADVOGADOS 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DRS. FILINTO DE A. TEIXEIRA E OUTROS 

D E S P A C H O . , ' 
Vistos, etc. 
Alexandre Aprahamian e outros interpuseram Agravo de 

Instrumento contra o r. despacho d9 ilustre Presidente do TACRIM 
de São Paulo, Dr. B1ttencourt Rodrigues, que inadmitiu o Recurso Es 
pecial (fls. 68/69). 

Os Agravantes insistem em negativa de vigência de 
lei federal e di ve rgênc.ia de julgados. Buscam. Visam, com isso, à 
absolvição, ante a atipicidade ·cte suas condutas. (fls. 62/63). 

O de,spacho recorrido foi mantido (fls. 75). 
É o relatório. 
Os Agravantes foram beneficiados pela extinção 

punibilidade, decorrente da prescrição da pretensão punitiva 
35/36). 

da 
(fls. 

O pormenor é relevante para o juízo de conhecimento. 
Os Agravantes não impugnam o dispositivo do v. acór 

dão. Ao contrário, desejam prosseguir o' debate para ver declarada i" 
atipicidade do comportamento de cada um . 

A jurisprudência superou a polêmica doutrinária so 
bre a possibilidade de seqüência do processo a fim de o réu obter 
apreciação do mérito. Como se diz na literatura italiana, postular 
a absolvição plena. 

Tecnicamente, cessado o poder de punir, desaparece o 
interesse, no sentido processual do termo. 

E certo, o réu tem direito público subjetivo de a 
prestação jurisdicional proclamar sua inocência, particularmente nao 
sendo típica a conduta. Ao Estado é vedado imputar ilícito penal e 
não dar resposta ao acusado que prôtesta inocência e deseja solução 
exaustiva. Julgar extinta a punibilidade não é sinônimo de absolver 
reconhecendo a inexistência do delito. 

Outra, porém, a via processual a ser enfrentada. Sem 
pre entendi, é a ação declaratória negativa. 

Não conheço. 
Publique-se. 
Brasília, 01 de jul~ de 1991. 

MINISTRO LUIZ VICENTE CERNICCHIARO 

AUTOS COll VISTA AOS INTERESSADOS 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 10881-SP - 91.7263-0 - Agrte.:ELIAS CALIL JORGE. 
Agrdo.:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO,Adv.~Milton Paulo de 
C~rvalho.Despacho de fls.118:"J.Defiro,pelo prazo de S(cinco)dias."Bra 
silia,28/06/91. a) Ministro Costa Leite. ' -

Diretoria da Revista 

INSTRUÇAO NORMATIVA NQ 1, OE 12 OE AGOSTO OE 1991. 
Dispõe sobre o registro dos repositório a~ 
torizados e credenciados da jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, bem como 
sobre a divulgação dos seus julgados. 

O MINISTRO DIRETOR DA REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 12 - A jurisprudência do Tribunal será divulgada pelas seguin-
tes publicações: 

I - Diário da Justiça; 
II. - Ementário de Jurisprudência ao Superior Tribunal de Justiça 

e Boletim do Superior Tribunal de Justiça; 
III - Revista do Superior Tribunal de Justiça; 
IV ~ repositórios autorizados: 
Art. 22 - Serão publicadas no Diário da Justiça as ementas de todos 

os acórdãos do Tribunal e as decisões dos relatores (art. 236 do Código 
de Processo Civil). 

Art. 3Q - No Ementário de Jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça serão publicadas ementas de acórdãos ordenadas por matéria, evi-
tando-se repetições. No Boletim do Superior Tribunal de Justiça, de cir-
culação interna, para conhecimento antes da publicação dos acórdãos, se-
rão divulgadas as questões de maior interesse decididas pelas Turmas, S~ 
ções e Corte t:special-. . . · _ . 

Art. 42 - Na Revista do Superior Tribunal de Justiça serao publica-
dos . em seu inteiro teor: 

- os acórdãos selecionados pelo Ministko Diretor; 
II - os atos normativos expedidos pelo Tribunal e pelo Conselho da 

Justiça Federal; 
· III - as Súmulas editadas pela Corte e pelas Seções. 

§ J2 As decisões sobre matéria constitucional e as que ensejarem a 
edição de Súmulas serão, também, publicadas em volumes seriados, distin-
tos da .pub licação normal da Revista. 

§ 2º A Comissão de Jurisprudência colaborará na seleção dos acór-
dãos a publicar, dando-se pfeferência aos que forem indicados pelos res-
pectivos relatores. 

§ 32 A Re.vista poderá editar números especiais, para memória de eve_I! 
tos relevantes do Tribunal. 

Art. 5Q - A direção da Revista é exercida por um Ministro , escolhi-
do pelo Tribunal, na mesma oportunidade da eleição do Presidente, do 
Vice-Presidente e do Corregedor-Geral, por igual período. 

Parágrafo único - No caso de vacância, o Tribunal escolherá outro 
Ministro pará completar o período . 

Art. 6Q - São repositórios oficiais da jurisprudência, para o fim 
do art. 255, § 12, "b", do RI/STJ, a Revista Trimestral de Jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal, a Revista do Superior Tribunal de Justi 
ça e a Révista do Tribunal Federal de Recursos. -

Art. 72 - São repositórios autorizados as publicações de entidades 
oficiai.s ou particulares, habilitadas na forma desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único - Poderão habilitar-se como repositórios credencia-
dos da ~urisprudência, para os efeitos do § 12, "b"; do art. 255 do Regi 
menta, publicações especializadas, sem a obrigação de divulgar a jurispru 
dência do Superior Tribunal de Justiça. -

Art. 8Q - Para a habilitação prevista no artigo anterior, o repre -
sentante ou editor respo.nsável pela publicação solicitará inscrição por 
escrito ao Ministro Diretor da Revista, com os seguintes elementos: 

I - denominação, sede e endereço da pessoa jurídica que edita a 
revista; 

II nome de seu diretor ou responsável; 
IlI - um exemplar dos três números antecedentes ao mês do pedido de 

inscrição, dispensáveis no caso de a Biblioteca do Tribunal já os possuir; 
IV compromisso de os acórdãos selecionados para publicação cor-

responderem, na íntegra, às cópias fornecidas, gratuitamente, pelo Tribu 
nal, autorizada a supressão do nome das partes e seus advogados. -

Art. 92 - Recebendo o pedido, o Ministro Diretor da Revista mandará 
publicar no "Diário da Justiça", com prazo de dez dias, notícia daquele, 
para ciência de qualquer interessado. 

Art. 10 - Decorrido o prazo fixado no inciso anterior o Ministro 
Diretor da Revista decidirá o requerimento; caso o defira, ordenará o re 
gistro da inscrição em livro próprio, através de portaria publicada no 
"Diário da Justiça". 

Art. 11 - "Do indeferimento do registro, caberá recurso, no prazo 
de dez dias, para o Conselho de Administração. 

Art. 12 - Só será concedida a inscrição como repositório autoriza-
do a publicação com edição periódica, pelo menos semestral, e tiragem mi 
nima de 3.000 (três mil) exemplares, que reproduzam, na íntegra, deci~ 
sões exclusivas do Superior Tribunal de Justiça ou deste, obrigatoriamen 
te, e de outros Tribunai"s do País. -

Parágrafo único. Serão indeferidos os pedidos de inscrição de publi 
cações em forma de boletins, folhas soltas, ementários ou divulgações sI 
milares. 

Art. 13 - O deferimento da inscrição implicará na obrigação de o 
responsável pelo repositório autorizado ou credenciado fornecer, gratui-
tamente, à Biblioteca do Tribunal, a coleção completa da publica'ção, no 
prazo de 3D (trinta) dia~. bem como dois. exemplares de cada publicação 
subsequente, sem solução de continuidade. 

Art. 14 - A Revista do Superior · Tribun?l de Justiça fornecerá ao 
responsável pela publicação do repositório autorizado, gratuitamente, có 
pia autêntica dos acórdãos da Corte. 

Art. 15 - O Ministro Diretor da Revista poderá, a seu critério, aut.Q_ 
rizar o fornecimento, gratuito , de cópia autêntica dos acórdãos do Trib~ 
nal aos órgãos especializaqos na divulgação de matéria jurídica, mesmo 
que não tenham obtido registro de publicação como repositório autorizado. 

Art. 16 - A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo se 
inobservadas as obrigações constantes desta instrução normativa ou por 
conveniência d~ Tribunal . 

Parágrafo 12 - D cancelamentp de inscrição será feito atráves de 
portaria publicada no Diário dá Justiça. 

Parágrafo 22 - O cancelamento a que se refere este artigo não inva -
lida a invocação da jurisprudencia publicada durante a vigência do regi~ 
tro. 

Art. 17 - A direção da Revista manterá em dia o regist r o das inseri 
ções e ca ncelamentos, articulando - se com a Biblioteca para efeit9 de a~ 
companhar o atendimento da obrigação prevista no art. 13. 

Art. 18 -..Ds casos omissos serão resolvidos pelo Ministro Diretor 
da Revista. 

Art. 19 - Esta instrução ept r a .em vigor na data da sua 
revogadas as disposições em coiftrário. · 

MINISTRO DIAS TRINDADE 
Dire tor da Revista 

AVISO 
A Imprensa Nacional 

possui espaços próprios para eventos culturais 

publicação , 

Os interessados poderão procurar maiores esclarecimentos 
pelo fone: 321-5566 - R.: 208 e 124. 

ou no SIG - Quadra 6 - Lote 800 - CEP 70.604 - Brasília - DF 
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Tribunal Superior do Trabalho 

1 
Presidência 

ATO N9 789, DE 31 DE JULHO DE 1991 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso· de suas 

atribuições legais e regimentais, 
'RESOLVE 
Anular, a pedido da Fundação Carlos Chagas , as provas práti-

cas para as categorias funcionais de Taquígrafo Judiciário e TaquÍgr~ 
fo Auxiliar, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal Superior do Tràbalho, regido pela Lei 81 12/90 , aplicadas nos dias 
13 e 14.07 .91, por motivos de o rdem .estritamente técnico-operacional. 

Dê·- se ciência. 
Publ ~que-se no D. O. U. e no D. J . 

MINI STRO LUIZ JOSt GU I MARÃES FALCÃO 
Presidente d o Tr ibuna l 

Superior Tribuné:ll Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno . . 

ATA DA 30• AUDitNCIA PÚB LICA DE DIST RinUIÇAO DE PROC ESSOS 

Ae s v ~.nte ~e se_is qias . . d -0 mê s ,d e j ull}:o de hum . mil n g_vecoent os- , e 
noventa e um, às q~atorze horas, em a u di ê nc i a p úb li c a , r e ali z ad a n o 
Gabi nete da Pre sidên cia, na pre sen ç a de LUIZ MA LTA CO ELHO , Dire tor da 
Dire t o ria Ju d i c i á ria~ .. d-e J.{<GE.LQ · T ABE.T, Slrper v isor. d.;,· S eç ão de Pr ocesso 
J ud i c i ário, de ERNESTO 'GU~T A VO SCH ILD, :secre t ·á r i o - Ge r al d a Pre s i dência 
d o S TM, p or S Ex• o Gen Ex HAR OLDO ERI CHS EN DA FONSEC A , Mi ni s tr o -Pre s i -
d en t .e d J? S<Jp e r io r 7: ri bu n al Mi 1.i t .ar, foram di.s t r ibuÍdo s , po :c; sor.tei o, -OS 
se guintes proc e ssos : ._, 

APE'LACAO 

46 . 430-1-DF - Apel ant e : o MINISTt RIO PÚBLIC O MI LITAR jun to a Au d i to ri a 
da 11* CJH . Apelada ! ~A · Sentençá ' 'áo Co'1J $e:tht:J J>e'r11Ja l1 e nte·· d'e ' J u stiça ·11a~ 

Aud r toria da 111 CJM , de 28 de mai o · d e · 1 99 1, q ue a b solveu o s Sd s . PM/ DF 
ANTONIO EDILS ON DE SO UZA e LUI Z AN TO NI O DA ROCH A, d o c ri me p r e vist o no 
art i go 210, e / e os .'~rtigos 3:7 .• § . 1.• , .e 53, to do s , d o . Cl' lf· •· ADVs: Dr s 
Divi no Al v es Alvim e o utros. RELA1'0R : Min '·Al te'· Es'<i J'ó s é do ' c 'ab o T. d e 
carvalho. REVIS OR: Mi n Dr Antonio Carlo s de S eixas Te ll es .• 

46.431- 0 -MG - Ap elant es : o MIN I S TtRI O PÚBLICO MILIT AR j unt o a Au Cito ri a 
da 4' CJM e o c i v i l JOS t VI EIRA AL VE S, con dena~o a 0 3 anos de r e c l u -
são, incurso no art igo 30.l ,. § 2• d o CPM, co,m o . direit o de apelar em 
liberdade e ainda, o d e ! ni~ i ar o cumprime~to'da pen~ em regime de pri-
são aberta. Apel a da: A S entença do Co nselho Permanente de Justiça da 
Auditofi'a da 41 CJM, · d e 2 0 d e junho de 1'991 . ADVs : : Dras. Angel?f Maria· 
Ama ral da Silva e outra. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
REVISOR: Min Ten Brig do Ar Ch e r,u.b i m , R_o ~ a ._Filho.: 
46. 432-8-PA - Apelante: PASCOAL p)IÉS MEitDEs ·, sd : Ex., conden t. do a 0 3 
meses de prisão, incurso no artigo 160 de CPH . Apelada: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 8~ CJM, de 05 de junho 
de 1991 . ADV: Dra Suely Pe;eira Ferreira. RELATOR: Min r.en Ex Wilberto 
Luiz Lima. REVISOR: Min Dr Antonio Carlps de Nog u eira . 
46.433-8 - PA - Apelantes: o HINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junt0 a Audito-
ria da 81 . CJM e o Sd. Ex . CARLOS CESAR siiVA NASCIMENTO, condenado a 06 
m e~ es de p r isão, incurso no artigo 192 d o CPM. Apelada: A Sentença do 
Conselho de Justiça da 23' Briga ~ a de Infa n taria de Selva, de 14 de 
maio de 1991 . ADV: Dra Suely Pereira Ferrei r a., R.ELATOR: Min Alte Esq 
Raphael de Azevedo Branco. REVISOR: Min Dr Anton io Carlos de No g u e i r a. 

46 . 434-6-RJ - Apelante: JOAO CANDIDO SILVA DOS SANTOS, ~B. Mar . , co n de-
nadQ a 08 mese; de prisão , inc u rso no artigo 187 do CPH. Apela da : A 
Senten ç a d o Co n selho Permanente de Justiça d a 21 Audito r ia de Marinha 
da l • CJH, de 28 de maio de 1991. ADV: Drã Tania Sardinha Nasc im e n to . 
RELATOR~ Nin Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho . REVISOR: Min Dr Paulo 
César Cataldo . . 

46.435-4-AM - Apelante: o MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR juntQ a Auditoria 
da 121 CJM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 5• Batalhão 
Especial de Fronteira, de 2 2 de maio de 1991 , que absolveu o Sd . Ex. 
JOSt RAMOS DA SILVA, do crime previsto no artigo 187, e/e. o artigo 
189, incisos I e II, ambos do CPM . ADV: Dr Benedito de Je'sus Pereira 
Tavares . RELATOR: Hi n Ten Br i g do Ar George Belh am da Motta . REVIS OR: 
Min Dr Aldo da Silva FagundeE . 
46.436-i-RJ - Apelantes: o MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a 31 Audi-
toria do Exêrcito ~a l i CJM e stRGIO GUVIROS DE SOU ZA, Sd. Ex . , cond e -
nado a 02 meses de impedimento, incurso no artig o 183, § 2• do CPM . 
Apelada: A sentença do Conselho de Justiça do 11• Gru.po de Artilhari a 

de Campanha, de 03 de junho de 1991. ADV: Dra Ana .Maria David Coriez. 
RELATOR: Min Alte Esq Jo s é do Cabo T. de Carvalho . REVISOR: Min Dr 
Edua r do Pires Gonçalves. 

46 . 437 - 9 - RJ - Apelante: J OUBERT OSWALDO SANTANA SOARES, 3• Sgt. Temp. 
Ex . , condenado a 02 mese s d e prisão, incu r so no artigo 210 do CPM, com 
o ben•~ficio do "sursis" p el o p r a zo de 02 anos. Apelada: A Sentença 
do Cobselho Pe r manente de J us t i ça da 3 • Auditoria do E~ército da l• 
CJM, de 05 . 06 . 1991. ADV: Drs João Batista de Souza e outro. RELATOR: 
Ni n Dr Antonio Ca rl os de Noguei r a. REVISOR : Min Ten Brig do Ar Ge o rge 
Belham da Mot t a. 
46.438 - 9-SP - Apela n te : EURICO CARLOS VITAL, Sd . Ex . , condenado a 0 2 
meses de impedimento, incurso no artigo 183, § 29, alíneas ''a" e "b", 
do CPH . Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 2• Grupo de Arti-
lharia Antiaérea, de 07 de maio de 1991. ADV : Dr Octávio Duval Meyer e 
Barros . RELATOR: Min Alte isq Luiz Leal Ferreira . REVISOR: Min Dr An t o-
nio ~arlos de ieixas Telles. 
46 . 439-7-RS - Apelantes: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a l• Audi-
toria da 31 CJM e MARCI))NO LOPES D.OS . SN/TOS, Sd. Bx . , p condenado a 03 
meses de prisão, incurso no artigo 187, e / e o artÍgo 189 , § l •, ambos 
do CPM . Ape l ada: A Sen~ença do Consel~o de Justiça do 3• Regimento de 
Cavalaria de Gua r d a s, de 10 de junho de 1991. APV: Dra Benedita Marina 
da Silva. RE LATOR : Min Gen Ex Wilberto Lu i z Lima. REVISOR: Min Dr 
Anton i o Carlos de Nogueira . 
CONSE LHO DE J US TIF I CAÇAO 
151- 5-ÇF - O Exm• S r Mi n is tr o de Estado da Marinha, em cumprimento ao 
dispos±o n o a rti go 1 3 i n ciso V, alí n e a "b " , da Lei no 5 . 836/72, emca -
mi n ha os autos d -0 Co n se lh o de Jus ti fica ç ão a que foi submetido o Capi-
tão- d e - Co r ve t a ROB ERTO COUTINHO DO PRADO . RELATOR : Min Alte Esq Luiz 
Leal Fe rrei r a . REVI SO R: Min Dr Ed u a r do Pi r es Gonçalves. 

EMBARGOS 
45 . 918-2 - RJ - Embargan t es : OLECÂRIO MAC I EL DA SILVA FILHO , Sd. Ex . , e 
os civis CLA UDI O DE ALMEIDA SAN TO S , JOEL DELFINO DA SILVA e PAULO 
ROBERTO RANGE L GOMES. Embar g ado : · -0 Ac-O r dã o do Supe~ior Tr i bu n a l Mili-
t ar , de 0 9 d e n ov embro de 1 990 . ADVs : p rs Sérgio Au gus t o Fe rreira 
Co llares e outra s . RELAT OR : Min Al te Es q J o s é do Ca b o T . de Ca r va l ho. 
REVI SO R: Min Dr Antoni o Carlo s d e S ei x as Telles. 

HABEAS CO RPU S " 
32 . 768-l-R $ _ · Paciente : S I GOMA R lfUGO SCHL ABI TZ, 2~ Te~ R/2 Ex. , r~spon
dend o a proce~so p e r ante a 21 Au d J t o r ia d a 3• CJM , ale g ando es t ar so -
frendo c on s trangiment o . i l ~gal por pa~tê · ~ ~ mencionado Ju 1 zo, pede a 
co n ce ss ã o da o rde m para q ue seja tr-anc a âa a ação penal . Impetran t e : Dr 
J osé An ton io R o s a da Si l vá . RELATOR: Min Ten Brig do Ar George Belham 
da Ho t t a. 
32.769 - 0 - RJ - Pacient e : ENY DA SILVa GUEDSS, Cel Aer . , denunciado pe-
r ante a l ' A.uditoria d a Aêronáutica da l ' CJM, alegandp estar sofrendo 
con stra n g i me n t o i legal po r pa r te do.mençjonado Julzo, gede a concessão 
da ordem p ara qu e s eja trancada a ação pen4l . Impetraote: Dr Antonio 
Lopes So brinho . REL ATOR : Min Ten B r i g d o Ar Cherubim Rosa Filho . 

PETICAO ADMI NI ST RATIVA 
4 28 - 5 - DF - Peti c ionário : Dr HELMO DE AZEV~DO SUSSEK I ND, J u i z -Audi t o r 
Co r r ege d o r d a J usti ç a Milita r ' RE LATOR: Mi n Dr An to nio Carl os de No-
g uei r a. 

RECURSO CRIMINAL 

5 . 997 - 6 -P~ - Re c orrent e : O MIN I STtlIO ~ÚBLICO MILI TA R j unto a Audito -
r ia da s• CJM. Reco r rid a : A .De ê is.ão ·d o E xm R _s r Juiz-Au d i t o r d a 
Au d itoria da 5.• CJH , - de , 2 1 de j unho .<J e .. 19,9 1, q ue r eje .i. tou a denúnc i a 
o f e r ec id a contra o HN J EA N CARLOS DOS REI S , co mo in c urs o n o arti go 240 
d o CPH. RELAT OR: Mip Dr Eduardo Pire~ G onçalv e s. 

REDISTRI'BUICA O 

A s~ g uir, foi redi s tribuído a novo RELATOR, nos t e r mo s d o a r tigo 
49, parte f'ina ·1 , do Regimento Interno do STi'f, o s eguinte p.r oc es s o: 

APELA:ÇA O 

46 . 1 9 3- 0 -RJ ~Apelantes; o MINISTtRIO PÚB~ICO MILITAR . j unto a 21 Audi-
toria de Marinha da 1• CJH e NIVA~DO ~RANCISCO DO S SANTOS, 2' Sgt Mar., 
condenado a 8 anos de reclusão, incurso por des c lassifi c a çã o no art 2 0 5 
do CPM . Apelada: A Sentença do Conselho Permanent e de Justi ça da 2• Au-
ditoria de Marin~a da 1• CJH, de 11 ° de . julho de 1990 . ADV: Dr s Lu i z da 
Rocha Braz e outro . RELATOR: · Min AJte Esq José do Cabo T. de Carv ãlho. 

As qu~torze horas e trinta minutos foi enc e rrada a Di stribuição . 

... SUELY MATTOS DE ALENCAR 
secretária do Tribunal 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARI A N9 364 , DE 31 DE JULHO DE 1991 1 

O PROCURADOR-GERAL DA RBPdBLICA , no us o de s u a s atribuiçõe s 
legais, e t endo em vista a Instruçã o Normativa n 9 0 2, de 2 4 d e j ul ho d e 
1991 , d o Tribunal Regional Federal da 11 Região , publica da no Diff" "º da 
Justiça de 26 subseq~ente, resolve: 


